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§4º Serão considerados serviços de saúde as emendas destinadas para 
execução direta na Secretaria de Saúde e as emendas destinadas para 
as entidades de saúde privadas sem fins lucrativos, desde que a mesma 
tenha cadastro no CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde) e o objeto da emenda seja exclusivamente para ações e serviços 
voltadas à Saúde. 

§5° Os valores destinados às emendas parlamentares impositivas 
poderão sofrer limitações de acordo com o previsto na lei de diretrizes 
orçamentárias, no caso de ocorrer risco do não cumprimento das metas 
do resultado primário ou nominal (art. 9º da Lei Complementar 101/2000) 
e/ou calamidades de grandes proporções. 

Art. 2º As emendas parlamentares impositivas serão encaminhadas pelos 
gabinetes dos vereadores do Poder Legislativo Municipal a partir da data 
estipulada no §1º do artigo 5º desta Instrução Normativa, contendo no 
Pré-Projeto (Anexo I): 

I. Número da emenda; 
II. Nome do parlamentar; 
III. Nome da entidade beneficiada (Nome, CNPJ, endereço 

completo); 
IV. Valor da emenda; 
V. Descrição resumida do objeto; 
VI. Justificativa; 
VII. Descrição das despesas; 
VIII. Documentação mínima da entidade beneficiada: Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, Estatuto social e alterações e 
Ata de Eleição da Diretoria. 

§1º As emendas parlamentares impositivas a que alude o caput deste 
artigo serão apresentadas em valor não inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais). 

§2° A numeração das emendas parlamentares impositivas deverá ser 
obtida junto à Gestão de Informações Orçamentárias – Emendas 
Impositivas da Câmara de Vereadores de Itajaí para cumprimento do 
inciso I do artigo 2º desta instrução normativa. 

§3º Cabe aos Gabinetes dos Vereadores proponentes o envio e 
protocolo das emendas parlamentares impositivas no Gabinete do 
Prefeito até o prazo do §1º do artigo 5º desta instrução normativa, por 
meio de ofício. Após o protocolo, o Gabinete Parlamentar deve 
encaminhar cópia do ofício à Gestão de Informações Orçamentárias – 
Emendas Impositivas da Câmara de Vereadores de Itajaí.  
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Art. 3º As emendas parlamentares impositivas apresentadas ao projeto 
da lei orçamentária anual poderão ser destinadas: 

I. Aos órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal, por 
meio de execução direta; 

II. As entidades sem fins lucrativos, por meio de transferência 
voluntária, a título de cooperação para a execução de um objeto 
de interesse público. 

§1º Os processos e trâmites que alude o inciso I deste artigo seguirão os 
trâmites da Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº 12.840/2023 e IN 
68/CGM/SEGOV/2023. 

§2º O órgão da administração direta responsável pela execução da 
Emenda Parlamentar Impositiva que trata o inciso I deverá fazer a 
remessa de relatório ao Gabinete do Prefeito, em até 30 (trinta) dias após 
o final do exercício financeiro e/ou término da execução, contendo: 

I. Número da emenda Parlamentar Impositiva; 
II. Dotação Orçamentária; 
III. Empenho; 
IV. Comprovantes de Liquidação da Despesa e execução do objeto 

adquirido; 
V. Relatório de fiscalização. 

Art. 4º Todo o processo de transferência voluntária deverá seguir o rito da 
Lei Federal nº 13.019/2014, IN 49/2018 CGM, Lei Federal nº 9.504/1997, e 
por qualquer outra norma pública aplicável. 

 

CAPÍTULO II 

ROTEIROS E PRAZOS 
 

Art. 5º As emendas parlamentares impositivas deverão ser estabelecidas 
nos prazos: 

§1º Até o dia 31 de março do ano de execução da Lei Orçamentária 
Anual, os Gabinetes dos Vereadores encaminharão ao Gabinete do 
Prefeito os pré-projetos das emendas parlamentares impositivas, para 
análise prévia (anexo I). 

§2º O Gabinete do Prefeito encaminhará as emendas, em até 3 (três) dias 
após o recebimento, para Comissão de Admissão e Processamento de 

 
Emendas Impositivas, acompanhadas dos pré-projetos elaborados pelas 
entidades beneficiadas, para análise prévia.  

§3º A Comissão de Admissão e Processamento de Emendas Impositivas, 
por sua vez, devolverá ao Gabinete do Prefeito o parecer prévio de 
admissibilidade dos pré-projetos analisados em até 20 (vinte) dias. 

§4º Os pré-projetos aprovados serão encaminhados pelo Gabinete do 
Prefeito em até 2 (dois) dias para a Secretaria de Governo para 
elaboração do projeto de Lei de Suplementação com o direcionamento 
das emendas impositivas aprovadas, sendo que, em até 10 (dez) dias, o 
Poder Executivo deverá encaminhar o referido projeto de lei para o 
Poder Legislativo. 

§5º Os pré-projetos que não forem aprovados na análise prévia, 
conforme parágrafo 3º, serão devolvidos pelo Gabinete do Prefeito ao 
Poder Legislativo em até 30 (trinta) dias após o protocolo do pré-projeto 
feito pelo Poder Legislativo no Gabinete do Prefeito, com parecer 
técnico apontando os motivos do indeferimento, podendo o Legislativo 
Municipal, até o prazo estipulado no § 6º, do artigo 5º, reencaminhar o 
pré-projeto ao Poder Executivo com as inconsistências sanadas e/ou 
substituir o pré-projeto, conforme condições estabelecidas no Art. 2º. 

§6º O prazo máximo para envio ao Poder Executivo, de pré-projetos que 
forem reprovados no prazo do parágrafo 5º do Art. 5º ou de emendas 
reprovadas na avaliação do plano de trabalho, conforme § 11º do Art. 
5º, é 30 de setembro. 

§7º Após a publicação das suplementações, o Gabinete do Prefeito 
encaminhará uma comunicação para as secretarias gestoras, fundos e 
autarquias responsáveis pela execução das Emendas Parlamentares 
Impositivas, para que em até 7 (sete) dias efetuem o cadastramento das 
emendas no Sistema GOVGestão. 

§8º Após o cadastramento no Sistema GOVGestão, as secretarias 
gestoras deverão comunicar oficialmente as Organizações da 
Sociedade Civil beneficiadas para que cadastrem, em até 15 (quinze) 
dias, o plano de trabalho de acordo com o pré-projeto aprovado.  

§9º As secretarias, fundos e autarquias responsáveis pela gestão da 
emenda, emitirão parecer técnico do plano de trabalho em até 15 
(quinze) dias após a finalização do cadastro do plano de trabalho no 
Sistema GOVGestão e, caso necessário, as entidades deverão efetuar as 
correções pertinentes em até 5 (cinco) dias após o recebimento do 
parecer técnico, devendo as secretarias, fundos e autarquias emitir novo 
parecer em até 5 (cinco) dias após a devolutiva das entidades. 

 
§10 Em até 5 (cinco) dias após a emissão do parecer, a secretaria gestora 
encaminhará; 

a) As emendas aprovadas para a Secretaria de Governo para 
elaboração do Termo de Fomento; 

b) As emendas reprovadas ao Gabinete do Prefeito para que o 
mesmo notifique oficialmente, em até 02 (dois) dias após o 
recebimento do parecer, o Poder Legislativo com os motivos que 
levaram à reprovação do plano de trabalho.  

 

CAPÍTULO III 

IMPEDIMENTOS 
 

Art. 6º Em casos de impedimentos de ordem técnica declarada pelo 
Poder Executivo as emendas parlamentares impositivas somente 
deixarão de ser executadas até o término do exercício, nos casos de: 

I. Incompatibilidade do objeto proposto com a finalidade da ação 
orçamentária; 

II. Incompatibilidade do objeto proposto com o programa do órgão 
ou entidade executora; 

III. Incompatibilidade do plano de trabalho com o pré-projeto 
aprovado; 

IV. Incompatibilidade do valor proposto com o cronograma de 
execução do projeto ou proposta de valor que impeça a 
conclusão do projeto, atividade ou etapa no exercício; 

V. Ausência de pertinência temática entre o objeto proposto e a 
finalidade institucional da entidade beneficiária em caso de 
indicação de recursos a entidades sem fins lucrativos; 

VI. Não apresentação ou não aprovação de proposta ou plano de 
trabalho ou apresentação fora dos prazos previstos; 

VII. Não realização de complementação ou ajustes solicitados em 
propostas ou plano de trabalho, bem como realização de 
complementação ou ajustes fora dos prazos previstos; 

VIII. Valor priorizado insuficiente para a execução orçamentária da 
proposta ou plano de trabalho; 

IX. Não indicação de 50% (cinquenta por cento) do valor total das 
emendas individuais de cada parlamentar em ação de serviço 
público de saúde em caso de Emendas Parlamentares Impositivas; 

X. Outras razões de ordem técnica devidamente justificadas. 
 

 
Art. 7º O descumprimento dos requisitos das legislações, dos prazos ou, 
ainda, da presença de impedimento de ordem técnica insanável, 
mencionado no art. 6º, resultará na impossibilidade de formalização de 
contrato com o Poder Público. 

Art. 8º Não constitui impedimento de ordem técnica os erros meramente 
formais ou a indevida classificação da despesa, cabendo ao Poder 
Executivo sanar e realizar os ajustes necessários no orçamento, por meio 
de ato próprio ou créditos adicionais, quando for preciso remanejar o 
valor para programa de trabalho do órgão ou da entidade da 
Administração Pública com atribuição para a execução da emenda. 

Art. 9º Em caso de desistência da proposta por parte da entidade da 
organização civil, a entidade beneficiada deverá comunicar à 
secretaria gestora ou ao fundo responsável, apresentando os motivos e 
as devidas justificativas. 

Art. 10 Quando ocorrer a reprovação do objeto pela Comissão de 
Admissão e Processamento de Emendas Impositivas, a entidade não 
poderá ser beneficiada com o mesmo objeto no ano em exercício. 

Art. 11 Conforme expresso no inciso XVI do art. 10 da Lei Federal 
8429/1992, constitui ato de improbidade administrativa facilitar ou 
concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao patrimônio 
particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores 
públicos transferidos pela administração pública a entidades privadas 
mediante celebração de parcerias, sem a observância das formalidades 
legais ou regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 12 Após o recebimento do valor da emenda impositiva e a execução 
do seu respectivo Plano de Trabalho, incumbirá à Entidade beneficiada 
o dever legal de prestar contas dos recursos ao Poder Executivo, nos 
termos da Instrução Normativa nº 49/2018/CGM, de acordo com 
condições e prazos estabelecidos no sistema GovGestão. 

Parágrafo Único: Excepcionalmente para as Emendas Impositivas, o 
prazo para a prestação de contas, do repasse feito em parcela única, 
deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a vigência do Termo de 
Fomento. 
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Art. 13 Ao órgão, fundo ou entidade da Administração Pública 
responsável pela execução da emenda parlamentar impositiva caberá 
a verificação de sua viabilidade técnica, o pagamento dos valores 
decorrentes da execução do programa de trabalho, fiscalização da 
execução e a respectiva prestação de contas, conforme as normas e 
prazos estabelecidos anteriormente. 

Art. 14 As emendas reprovadas após parecer da secretaria gestora, 
conforme estabelecido nos parágrafos 9º e 10 do Art. 5º, poderão ser 
substituídas e encaminhadas ao Poder Executivo no prazo estabelecido 
no § 6º do Art. 5º e, em caso de descumprimento do prazo, não serão 
mais de execução obrigatória, podendo servir de fonte para abertura de 
créditos adicionais no exercício para a secretaria previamente 
contemplada, a critério discricionário da própria secretaria. 

Art. 15 O início da execução das programações orçamentárias que não 
estejam impedidas tecnicamente não está condicionado ao término dos 
prazos referentes do artigo 5º. 

Art. 16 Fica obrigatória a execução orçamentária e financeira, de forma 
equitativa, da programação referente às emendas parlamentares 
impositivas aprovadas e dispostas na lei orçamentária anual. 

§1º Considera-se execução equitativa a execução das programações 
que atenda, de forma igualitária e impessoal, ao longo do exercício 
financeiro, às emendas parlamentares impositivas apresentadas, 
independentemente da autoria. 

§2º A obrigatoriedade de execução orçamentária e financeira de que 
trata o caput deste artigo compreende, cumulativamente, o empenho, 
a liquidação e o pagamento. 

§3º As emendas impositivas que forem empenhadas e não pagas em 
razão da execução do Plano de Trabalho serão inscritas em restos a 
pagar. 

§4º A execução das emendas impositivas estará condicionada ao prazo 
estabelecido no Termo de Fomento, podendo ser executadas no 
exercício seguinte, desde que as despesas estejam devidamente 
previstas no Plano de Trabalho aprovado. 

§5º Os Termos de Fomento poderão ser prorrogados conforme condições 
estabelecidas na IN 49/CGM/SEGOV/2018. 

Art. 17 O valor destinado a emenda parlamentar impositiva deverá ser 
suficiente para a execução do objeto proposto podendo ser 
complementada por contrapartida de seu beneficiário. 

 
§1º: As contrapartidas que não forem previstas durante o cadastramento 
do plano de trabalho, poderão ser informadas na prestação de contas 
mediante comunicação prévia ao gestor da parceria. 

§2º: Os valores de contrapartida deverão ser depositados na conta 
corrente do Termo de Fomento. 

Art. 18 A diferença de valores entre o estipulado nas emendas impositivas 
e o efetivado nos planos de trabalho das entidades beneficiadas, se 
acaso houver, permitirá ao Vereador proponente indicar novas emendas 
impositivas, se o valor somado alcançar o montante mínimo definido no 
§1º do artigo 2º desta Instrução Normativa. 

Art. 19 As dotações orçamentárias destinadas ao atendimento das 
emendas parlamentares impositivas, estando compatíveis com os 
objetos propostos, seguirão a programação financeira e o cronograma 
de execução mensal de desembolso estabelecidos por meio de decreto 
do Poder Executivo, devendo o desembolso ser pago no respectivo 
exercício financeiro e nos subsequentes. 

Art. 20 As emendas impositivas deverão ter compatibilidade com o Plano 
Plurianual e com a Lei das Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 21 O empenhamento das despesas das emendas impositivas será 
realizado em conformidade com normas e leis que regem a execução 
das despesas públicas.  

Art. 22 O Poder Executivo deverá, de forma simultânea ao protocolo do 
projeto da Lei Orçamentária Anual, anexar as informações ou enviar 
ofício ao Poder Legislativo, demonstrando a composição da base de 
cálculo da receita corrente líquida, para fins das emendas impositivas. 

Art. 23 As emendas impositivas e os atos dela decorrentes deverão estar 
devidamente publicadas no Portal da Transparência do Município. 

Art. 24 Fica revogada a Instrução Normativa Conjunta 002/2023/PMI-CVI. 

Art. 25 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Itajaí (SC), 20 de janeiro de 2025. 
 
 
 
  Fernando Martins Pegorini                                               Robison José Coelho 
     Presidente da Câmara de       Prefeito de Itajaí     
         Vereadores de Itajaí       

 
 
 

ANEXO I 
 

MODELO DE PRÉ-PROJETO – EMENDA IMPOSITIVA 
 

 
 
Número da Emenda Parlamentar Impositiva:  
 
Nome do Parlamentar: 
 
Nome da Entidade Beneficiada:  
 
CNPJ:  
 
Endereço:  
 
Valor:  
 
Descrição resumida do objeto: 
 
Justificativa:  
 
Descrição das despesas com o respectivo valor relacionadas ao objeto:  
 
  
  
  
  

 
 
Documentos obrigatórios: Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, 
Cadastro no CNES (para emendas da área da Saúde), Estatuto social e 
alterações e Ata de Eleição da Diretoria. 

 


